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INDICAÇÃO n.º 007/2025.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal
O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais, indica o envio de expediente ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal para que viabilize a criação de um Canil e/ou Abrigo Municipal para animais.
Justificativa

A justificativa para a presente indicação é o crescente número de animais abandonados nas ruas de Levy Gasparian. Faz-se necessária a implementação de um canil ou abrigo municipal para o acolhimento, o tratamento e a adoção responsável desses animais. O Canil Municipal poderá desempenhar um papel essencial na proteção dos animais em situação de vulnerabilidade, bem como contribuir para a saúde pública, evitando a disseminação de doenças zoonóticas e garantindo um ambiente mais seguro para os munícipes. 

Comendador Levy Gasparian, em 03 de fevereiro de 2025.

Tiago Frederico Maia
Vereador
